
EST,\DO DT] ST]RGIPE
PREFEITURA NTUNICIPÁ.L MURIBECA

PREGÃO ELETRÔNICO SR} N'13/202I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO I8/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÂO OE MATERIAL
PERMANENTE PARA A SECRETARIA DE AD}IINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRA.S,
EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E FUNDO NTUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MURIBECA - SERGIPE, (EXCLUSIVA PI\RA ME' EPP);

Aos 3l (Trinta) dias do mês de Agosto de 202t. (Dois mil e Vinte um), A PREFEITURA DE
MURIBf,CA, corn scde na Rua Jackson dc Figueiredo, s,'no - Ccntro dc Muribeca - Scrgrpc. inscrita no

CNPJ/MF sob o n" l3.094.22210001-62. nesle ato repÍesentada oor seu Prefeito o Sr. MARIO CESAR DA
SILVA CONSERVA. doravante. denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR e tendo o

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MURIBECA, I-STADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica dc

Dircito Público. com cndcrcço à Av. Almirantc Barroso, s/n', CEP: 49780-000, Ccntro. MuribccaiSE.
C.N.P.J no I I .607.258/0001-77. aqui representada pe)o Sr. I;ABIANO DOS SANTOS SILVA. brasileiro.
casado. Secretario Municipal e o FUNDO MUNICIPÀL DE ASSISTÊ\CIA SOCIAL DE
MURIBECA - SERGIPE, pessoa juridica de direito pírblico. situado na Rua Leobino Figueiredo s,n'.
Centro de Muribeca/SE, CNPJ N' l4.ti 10.47910001-36. este ato representado por sua Secretária a Sf
TNDYRA CLEO SILVA CONSERVA MOTA, brasilcira, maior. residcntc c donrrciliado na Cidadc dc

Aquirlabã como oRGÃoS PARTICTPANTE e a empresl MC TECH SoLUÇÔES El\4 Tl LTDA,
inscrita no CNPJ sob. N' 14.024.014/0001-50. lnscrição Estadual n" 27.132.-169-8. Inscriçâo Municipal
n" 087732-l com sede a Rua D. Bosco, no 1104, CEP: 49.05')-220, Baino Suíça Aracaju/SE. neste eto

s!-ndo rcprcscntada por scu Socio Administrador o Sr'. Clodoaldo ,{ntonio de Almeida. portador cto R.Ci.

n' 52209925-7 SSP/SP e CPF n' 020.630.175-81, e. daqui por diante. denominada simpl(smcnte
FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na fomra da pcta Lei Federal no 10.520, dc' l7 Je jtrlho de

2002, Decreto Municipal n'01/2014 alterado pelo Decretr, À4unicipal n'0512021 e, subs idirriamente, pelâ

Lei Fcdcral n" 8.666, de 2l de junho dc 1993, c alteraçõcs postcriores. fimrar a prcsi:ntc ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela r\ssessoria Jurídica do Municipio. qlre r'mrtiu
seu parecer. confomre o parágraÍb único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as scguintes
condições:

I. DO OBJETO

I .1. A presente Ata tem por objero o REGISTRO DE PRXÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃ0 DE
§IATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIÂ DE .A,DMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.
OBfuTS, EDUCAÇÃO. FUNDO MUNICIPAL DE S,,{UDE E FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NTURIBECÀ _ SERGIPIi, (EXCLUSIVA PARA ME. EPP), CONÍbTMC

especiticações e exigências estabelecidas no anexo I do EditrLl do Pre-qâo Eletrônico SRP n' 1312021 e

Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA vINCULAÇÃO AO EDITAL

2.l. Este instrumento guarda inteira conlbrmrdade coln os tç:Dlos do Pregào I:.letrônico para Rcgtstro d!.
Prcços n' l-3i2021 c scus Ancxos. o qual c paíc jntegralt! !- conlpl!-mL'nlar. r'incuhndo-sc. ainda. a

proposta do Fomcccdor Registrado. r5^
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MÚÍTIBEC\.SE

§&
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

.1. DA VIGÊNCIA DA ATA

-i.1. A prcscntc Ata dc Rcgistro dc Prcços tcrá r'igôncia clc l2 (dozc) mcscs. â contaÍ da datâ dc sua
ass inrtura.

4. DO PREÇO

4.1 . Os preços rcgistrados perfaz o Valor Total dc R$ 68.ó08,00 (Sessenta e oito mil seiscentos e oito
reâis), conforme Anexo l.
4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçào daqueles
cxistentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores registrados para negociar

V o novo valor.
4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgão Gerenciador poderá Iiberar o
fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçâo e convocar os demais fomecedores
visando a igual oportunidade de ncgociação.
4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados para

maior. ressalvada a superv'eniência de normas federais aplicáveis a espécie.

4.4. O dilerencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da A1a e a pesquisa de mercado
efetuada pelo Orgâo Gerenciador a época da abeÍura da proposta, bem como eventuais descontos por ela

conccdidos scrão sempre mantidos, inclusive se houvcr prorrogação da validadc da Ata dc Rcgistro dc
Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administraçào da
presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6. l. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

b) nâo accitar reduzir seus preços registrados na hipôtese dc se tornarem superiores aos praticados
no mercado;

c) houver razoes de interesse publico.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditóío e a ampla defesa. será
formalizado por despacho do Prefeito de Muribeca - Sergipe.
6.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuçâo contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
forca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 . A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prcvista
no Art. | 5 § 2' da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinarura^
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ESTI\DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

8.1. Sào obrigaçõcs do órgâo gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as inÍbrmaçôes necessárias, bem como atestar as Notas

Fiscais oriundas das obrigações contraídasl
III - emitir paÍccercs sobre atos relativos a exccução da ata, cm cspccial. quanto ao

acompaúamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e â proposta
de aplicação de sanções;

IV - asscgurar-se do fiel cumprimcnto das condiçôes cstabelccidas na ata, no instrumcnro
convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administraçào, por
meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos rclativos a evcntuais renegociaçôes dos prcços rcgislrados c a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgâo Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabihdade

do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execuçâo dos serviços.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO

9.1. Sào obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de pÍeço, as condiçôes de habilitação exigidas no
Edital e na presente Ata de Registro de preços:

Il - comunicar ao Gerenciador qualquer problerna ocorrido na execução do objeto da Ata de re_sistro

de prcços;
I[I - atender aos chamados do Orgão Cerenciador. visando efetuar reparos em eventuais erros

cometidos na execuÇão do objeto da ata de registro de preços:

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância do Orgâo Gerenciador.

IO. DÀ EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. O prazo de fomecimento será de ate 15 (Quinze) dias, a contar da data da solicitação feita pela
Secretaria responsável pela solicitação.

10.2. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderào exceder. por órgão
ou entidade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e re,eistrados na
ata de registro dc preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes.

10.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regis:ro de preços não poderá exceder. na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgàos participantes. independente do número de órgãos não participantes que adcrirenr.

u. DAS Pf,NALTDADf,s ,íà(-
Rnâ Jackson dc fi-qucircdo.SN- !ÍuÍibccâSF ( cntro Tcl,Fax (79) -'ll.ll l:15 (FP:.19.7J0-l)0-('.N.p.J:roql:::r,Ll/-r,:..n,,,, P

c -oDoÂLDo ÂlroNro saNÍos Ái;:i:,.,iili;lflr!::.:,-, i ltc'tícaomuÍibe'a/a vrh(ro ccnr -\ J UtÍÀrMlrl,Â0/o6r0''53r 

w

,í3
§&



i(7
\,?

ESTI\DO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento,
recusar-se a cntregar o material objeto licitado, aprcsentar documentaçào falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto. nào mantiver a proposta. comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal. ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçào, pelo prazo
de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesle lnstrumento e denrais cominaçôes legais:

b) Pela inexccuçào total ou parcial do objeto da licitação, crros dc exccução, mora na cxccução do
fornecimento e instalaçâo, a CONTRATADA. as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveis;
II) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado no

fomecimcnto/instalação, sobrc o valor da contrataçào cm atraso:
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalaçâo do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prcvista ncste Edital c não discriminado nos incisos antcriorcs, sobre o valor da
contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via intemet. fax, correio ou
outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de
Muribeca, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaração de inidoncidadc para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da
Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigésimo) dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a execuçào
da contratação, dc acordo com sua convcniência c opoÍunidade, comunicando a adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota fiscaVfatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.

VIII) a inadinrplência da Contratada, independentemerrte do transcurso do prazo estipulado na
alínca antcrior, cm quaisquer dos casos, observado o intcrcssc da Contratante e a conclusão dos
procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisào unilateral deste Contrato.
com a aplicação das penalidades cabíveisl

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o renlanescente
mediante dispensa de licitaçâo, com fulcro no aÍl.24. XI, da Lei l-ederal no 8.666193. obsen'ada a ordem
de classificaçào da licitação c as mesmas condiçôcs oferccrdas pcla licitante venccdora. ou adotar oúra
medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas
serem compensadas pelo DepaÍtamento Financeiro da Contratante, por ocasião do paganrento dos valores
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil):

XI) na impossibilidade de compensaçâo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a
compensação dc valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância
remanesccnle das multas aplicadas. no prazo Maximo dc l0 (dez) dias, contado da data do reccbimcnto,
pela Contratada. do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade. sem prejuízo das
demais sanções legais cabiveis.

XII) As sanções acima descritas poderào ser aplicadas cumulativamente, ou nào, de acordo com a
gravidadc da infraçào;
XIll) O valor Maximo das multas não poderá erceder. cumulativamente, a 109á( I por cento) do

\.alor da contrataçào;

Rua Jffkson dc Figucircdo, SN Muribcca,SE Ccntro TcllFaxr (79) l3.tl, l]5 -CEP:49.730-00 ( .N p.J.rt_1.ínl
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EST.,\DO DI] SI,RGIPE
PREFEITLIRA MUN ICIP,dL MURIBECA

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motiro de
forca maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser rccolhida no prazo Maximo
de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso. será cobrada judrcialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de uma nào exclui a de

outra e nem impede a sobreposiçào de outras sançôes previstas na Lei Federal no tt.666, de 2l de junho de
1993. com suas altcrações.

XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa. após
notificaçào endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisào da Autoridade Superior, nos termos da lei.

\z tz.oaPUBLrcAÇÃo

12.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na tbnna prevista
no Art. l5 § 2'da Lci n' 8.666/93, até o quinto dia útil do môs subscqiicntc ao dc sua assinatura

I3. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

13.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus

documcntos da proposta c da habilitação apresentados

desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

ane>:os, principalmente a proposta de preço e os
pclo Fomccedor Registrado no prcgào fará partc

14.1. Para dirimir. na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será
competente o Íbro da Comarca do Município de Aquidabã, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado. foi lavrada a presente ata de

rcgistro de prcços que, lida e achada conformc, e assinada ern 3 (trôs) vias. dc igual teor c forma. pelos

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivada um via na

Comissão permanente de Licitação deste Município. ,-1
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CLODOALDOANTCNTO5ANTOS aÍÉd(dêi,màds6 p.,(rooôÀtLro
DE ALMEToÂ:020630r 758r â§ll;ili:: i,lflTi#*', *---MC TECH SOLUÇõ-S EIIT iI LTDA

CLODOALDO ANTONIO DE ALMEIDA
FORNECEDOR REGISTRADO

scí^tÉ f\a^"-l-."Os

*
c-nuil:

t- Ki
Nome:
c'Pf ,
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AI..EXO I - DA ATA DE REGISTRO DIt PREÇOS,\" 13/2021

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no 1812021, celebrada entre a
Pref'eitura de Muribeca/SE e as empresas cujos preços estào a seguir registrados, por item, em face da
realização do Pregão Eletrônico SRP n' l3i 202 I .

EMPRESA: MC TEC}{ SOLUÇÕES EM TI LTDA
'\PJ: 1.1.02.1.014/0001-50 ['0\E/FAX: (79) 3043-2.t39

!/D.: Ry D. Bosco. n" I 104, CEP:49.050-220. Baino Suíça lr_nr^r", ticitacâo@mctechse.com.br

REPRESE\TA\TE Ll.(i,\1.; Clodoaldo .\ntonio de ..\ )meida

I'IE\I QL,\\'I-IDADL U\D. ESP}-C I FIC,\I:,AO \I.\RC,.\ vL.
UNIT.

\,L.
TOTALP\I F}IAS F\IS

I l0 .l l0 L]NI)

Split dc 12.000 btus InvertcÍ
Aparelho de ar condicionado
capacidade 12.000 BTUs, -po
Split. tensào 220 volts. operação
lrio, controlc remoto sem Íio com
todas as funções, redução do nível
de ruído. fluxo de ar de alta
eficiôncia, visualização central de

lácil leitura. dcsumrdificador.
superporência. oscilaçào
horizontal, ajuste automáticodo
fluxo de ar, timer programável,
com tecnologia invcrtc

AGRATTO
ICSTI2FR4.

02
1.899.00 45.576.00

2 I I .l UND

Split de 18.000 btus lnverter
Aparelho de ar condicionado
capacidade 18.000 BTUs, 1o
Split. tcnsão 220 volts, opcração
lrio. controle remoto sem fio com
todas as funções. redução do nível
de ruido. fluxo de ar de alta
;-ficiôncia, visualização central dc
tácil leinrra.desumrdificador.
iuperpotência. oscilaçào
horizontal, ajuste aulonrático do
fluxo dc ar, timer programál'cl,
;om tecnologia inverter.

AGRATTO
ICSI8FR4.

02
2.n79.00 23.032.00

YAI,OR'IOT,\L 68.601t.00

Muribeca/SE. 3 I de Asosto de 2021 .

Rtlâ Jackson dc Iigucrícdo, S]i Vur;bccd,SF Ccntro Tcl Fâx:(?9)ll.l:- lll5 ('fP:{g.7J0,00 C.N.P.J.rlj.
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ESTADO DE SERGIPE

I}*DYRA CLEO SII,\'.\ CO\ST]R\',t \IOT,,\

FABIA-I{O DOS SAN'IOS SILVA
óncÃo PARTICTPANTE

cLoDoALDo ANToNro sÂNTos li,'i:."?::^'ijà: Sililiü,f,ri,Ts,
OEALMEIDÂr020ó3017581 o"+,;o;,or:,,:o,rr;o

MC TECH sot-uçrirs E,\t rt LTDA
CLODOALDO ANTONIO Dt] ALMEIDA

FORNECEDOR RE(;I,§'I R{DO

i"ilffi'Ü'à^^,b-a-b-dt> s oíÉ Fq*"t'''*ck:

RüaJ.cksondcFigüciÍqlo,SN-Muribc,ca/SE-CcnÍÍo-Tcl/Fax:(79)ll42-I:I5 (fP:49.7J0-00-C.N.P.J.:llíal.l:] 00Í)l-6: c-nrail:
licitacaomuribcca(qyaho{).canr

MUNI('IPAI, DI] }IURIBECA
\IARIO CES,\R DA SII-\'.i. C'ONSER\"\

óncÃo GERENCTADoR

óncÃo PARTICIP,TNTE

NDO -\,IUNICIPAL Dt] S

Nome:
CPf:
)_

t\on)e:
.t.'qlc\ tt*.ÇÇ6 -5\

PREFEITTIRA NIURIBECA


